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PORTARIA Nº 031/2019 

 
“Dispõe sobre a concessão do 
Benefício de PENSÃO POR MORTE  
a Sra.  MARIA DAS GRAÇAS LEAL 
DE SOUZA”. 
 

O Presidente do IPREV CA - Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de Casimiro de Abreu, Estado do RJ, no uso de suas atribuições legais, espeque no 

Art. 58, XIV da Lei Municipal 1.047/2006, fundamentado no Art. 40, §7º, II da 

Constituição Federal de 1988, combinado com o Art. 6º-A, § único da EC nº 41/2003 

com redação da EC nº 70/2012 e Art. 10 da Lei Municipal nº 1.047/2016, resolve:  

 

Art. 1º Conceder o benefício Pensão por Morte em decorrência do falecimento do 

servidor ANESION RIBEIRO DE SOUZA, CPF 516.920.237-72, matrícula nº 1063, 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS lotado na Secretaria Municipal de Educação, em 

favor de MARIA DAS GRAÇAS LEAL DE SOUZA, CPF 016.513.607-31, cônjuge, o 

equivalente a 100% (cem por cento) do provento, conforme processo administrativo do 

IPREV-CA nº 2019.07.02723P, a partir da data do falecimento do servidor, até 

posterior deliberação. 

Ressalta-se a forma de reajustamento pela paridade, ou seja, toda vez que for 

reajustado os vencimentos dos servidores em atividade pelo Executivo Municipal, 

também fará jus ao aumento os pensionistas. 
 

Dos Proventos: 
 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO VALOR (R$) 

SALÁRIO BASE Art. 160 Lei Municipal nº 365/1996 1.088,92 

TRIENIO (45%) Art. 184 Lei Municipal nº 365/1996 490,01 

TOTAL 1.578,93 
 

 

                                     

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Casimiro de Abreu- RJ, 11 de junho de 2019. 

 

 

VALDECIR BEZERRA CAMPOS 
Diretor Presidente 

 


